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ORDEM DO DIA

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14/10/2015 (QUARTA 
FEIRA), ÀS 9h

2ª DISCUSSÃO

PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES,
INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO; ASSISTÊNCIA
SOCIAL E SEGURIDADE SOCIAL; E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO.

1Projeto de Lei Nº 177/15
Processo Nº 251/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

49/2015 – Altera a redação do inciso II do art. 3º da Lei nº

4.698, de 20 de julho de 2015.

2Projeto de Lei Nº 181/15
Processo Nº 257/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

51/2015 – Dá nova redação ao art. 125 da Lei nº 2.315,

de 25 de outubro de 2001, que dispõe sobre o processo

Administrativo Tributário.

3Projeto de Lei Nº 203/15
Processo Nº 300/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

59/2015 – Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 1.810,

de 22 de dezembro de 1997, que dispõe sobre os tributos

de competência do Estado, e dá outras providências.

4Projeto de Lei Nº 204/15

Processo Nº 301/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

60/2015 – Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 1.810,

de 22 de dezembro de 1997, que dispõe sobre os tributos

de competência do Estado, e dá outras providências.

MATÉRIA APRECIADA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA

13/10/2015

1Projeto de Lei Nº 199/15
Processo Nº 280/15

Deputado JOÃO GRANDÃO – Declara de Utilidade Pública

Estadual a Associação Camará Capoeira do Município de

Ponta Porã/MS.

APROVADO. AO EXPEDIENTE.

2Projeto de Lei Nº 202/15
Processo Nº 295/15

Deputado JOÃO GRANDÃO – Declara de Utilidade Pública

Estadual a Associação Conviver da Terceira Idade do

Município de Sidrolândia/MS.

APROVADO. AO EXPEDIENTE.

3Projeto de Lei Nº 102/15
Processo Nº 157/15

Deputado MARCIO FERNANDES – Dispõe sobre a

afixação de cartazes informando o telefone da Delegacia

Especializada de Repressão a Crimes Ambientais e de

Atendimento ao Turista nos locais que menciona, e dá

outras providências.

RETIRADO. NOS TERMOS DO ART. 193 PARÁGRAFO

ÚNICO.

4Projeto de Lei 104/15
Processo Nº 159/15

Deputado BARBOSINHA – Dispõe sobre a obrigatoriedade

dos postos de combustíveis em informar ao consumidor se a

gasolina comercializada é formulada ou refinada.

APROVADO. AO EXPEDIENTE.

5Projeto de Lei Nº 217/15
Processo Nº 318/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

69/2015 – Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre

os Estados de Mato Grosso do Sul, Goiás, Mato Grosso,

Tocantins, Rondônia e o Distrito Federal, visando à

constituição do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento

do Brasil Central.
APROVADO EM 1ª. VAI À 2ª.

6Projeto de Lei Complementar Nº 010/15
Processo Nº 310/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

65/2015 – Amplia a destinação dos recursos do Fundo

Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das

Atividades da Defensoria Pública, criado pelo art. 7º da Lei

Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005.
APROVADO EM 1ª. VAI À 2ª.

(102)

PAUTA ATÉ 20/10/2015
(Art. 188 do RIAL)

DISCUSSÃO ÚNICA

1Projeto de Lei Nº 235/15
Processo Nº 367/15

Deputado EDUARDO ROCHA – Dá denominação de

Otacílio Vilela Assunção ao trecho da rodovia estadual MS

320, entre o Posto Vera Cruz e o município de Paraíso das

Águas.

2Projeto de Lei Nº 236/15
Processo Nº 368/15

Deputado EDUARDO ROCHA  Dá denominação de Roldão

Pereira Camargo ao trecho da rodovia estadual MS 316,

entre os municípios de Inocência e Paraíso das Águas.

3Projeto de Lei Nº 237/15
Processo Nº 369/15

Deputada MARA CASEIRO Declara de Utilidade Pública

Estadual a Associação Projeto Social Solidário  PROSSOL.
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PAUTA ATÉ 20/10/2015
(Art. 195 do RIAL)

2ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 217/15
Processo Nº 318/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº 69/

2015 – Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os

Estados de Mato Grosso do Sul, Goiás, Mato Grosso,

Tocantins, Rondônia e o Distrito Federal, visando à

constituição do Consórcio Interestadual de

Desenvolvimento do Brasil Central.

2Projeto de Lei Complementar Nº 010/15
Processo Nº 310/15

PODER EXECUTIVO/ MENS/ GABGOV/ MS/ Nº

65/2015 – Amplia a destinação dos recursos do Fundo

Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das

Atividades da Defensoria Pública, criado pelo art. 7º da Lei

Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005.

PAUTA ATÉ 20/10/2015
(Art. 188 do RIAL)

1ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 232/15
Processo Nº 364/15

Deputado AMARILDO CRUZ – Proíbe a disposição e

exposição de recipientes que contenham cloreto de sódio

(sal de cozinha) em mesas e balcões de bares, restaurantes,

lanchonetes e similares, situados no Estado de Mato Grosso

do Sul, e dá outras providências.

2Projeto de Lei Nº 233/15
Processo Nº 365/15

Deputado FLAVIO KAYATT – Altera o dispositivo do inciso

II do artigo 4º da Lei nº 2.281, de 11 de setembro de 2001

(Institui o Fundo de Investimentos Esportivos e dá outras

providências).

3Projeto de Lei Nº 234/15
Processo Nº 366/15

Deputado CABO ALMI – Dispõe sobre a responsabilização

de agentes políticos estaduais pelo descumprimento de

norma relativa ao repasse de recursos para as ações de

saúde.

PAUTA ATÉ 14/10/2015
(Art. 188 do RIAL)

1ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 226/15
Processo Nº 357/15

PODER JUDICIÁRIO /MS/ OFÍCIO Nº 0087/2015 –

Altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 3.310, de 14 de

dezembro de 2006.

2Projeto de Lei Nº 227/15

Processo Nº 358/15

PODER JUDICIÁRIO /MS/ OFÍCIO Nº 0088/2015 –

Altera dispositivo da Lei nº 1.511, de julho de 1994 – Código

de Organização e Divisão Judiciárias.

3Projeto de Lei Nº 228/15
Processo Nº 359/15

PODER JUDICIÁRIO /MS/ OFÍCIO Nº 0089/2015 –

Altera Anexo da Lei nº 3.687, de 9 de junho de 2009, que

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do

Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Mato

Grosso do Sul.

4Projeto de Lei Nº 229/15
Processo Nº 360/15

Deputado FLÁVIO KAYATT – Cria a Medalha de Mérito

Legislativo Desportivo e institui o dia Estadual dos

Apoiadores e Praticantes do Esporte.

5Projeto de Lei Nº 230/15
Processo Nº 361/15

Deputado ÂNGELO GUERREIRO – Estabelece prioridade

na tramitação e julgamento dos procedimentos

administrativos e na execução dos atos e diligências em que

figure como parte ou interveniente, pessoas com idade igual

ou superior a 60 (sessenta) anos.

6Projeto de Lei Nº 231/15
Processo Nº 362/15

Deputado CABO ALMI – Estabelece sobre a destinação de

trinta por cento (30%) das verbas oriundas das

propagandas institucionais do governo do Estado de Mato

Grosso do Sul, para campanhas de prevenção às drogas.

Autor: PODER JUDICIÁRIO/MS/OFÍCIO Nº 087/2015
Projeto de Lei Nº 226/15
Processo Nº 357/15

LEI Nº

Altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 3.310,
de 14 de dezembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL.

Faço saber que a Assembleia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 169 e

acrescentado o art. 169A à Lei nº 3.310, de 14 de

dezembro de 2006, que passam a vigorar nos seguintes

termos:

“Art. 169. Quando o servidor ativo, inativo

ou pensionista filiarse a Plano de Saúde
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organizado para a categoria ou aderir a

contrato de prestação de serviços de saúde

celebrado em convênio com o órgão,

mediante contribuição, o Poder Judiciário

participará com uma contribuição paritária,

limitada a 3% ou outro percentual fixado

em Lei, da remuneração bruta do servidor,

provento ou pensão, respectivamente.

............................................................

............................................................

..”(NR)

“Art. 169A. Além da contribuição patronal

disposta no caput do art. 169 desta Lei, o

servidor inativo ou pensionista, receberá

mensalmente, a título de assistência

médicosocial, de caráter indenizatório, o

valor correspondente a 10% do

vencimento do cargo de analista judiciário,

referência inicial.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei
correrão à conta de dotação orçamentária própria,
suplementada, se necessário, observado o limite prudencial
estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Campo Grande,__ de ________ de 2015.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Autor: PODER JUDICIÁRIO/MS/OFÍCIO Nº 088/2015

Projeto de Lei Nº 227/15

Processo Nº 358/15

LEI Nº

Altera dispositivo da Lei nº 1.511, de 5 de julho
de 1994 – Código de Organização e Divisão
Judiciárias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL.

Faço saber que a Assembleia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 207 da Lei nº 1.511, de 5 de

julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte alteração e

acréscimo:

“Art. 207. O juiz de direito titular de

comarca rebaixada continuará nela a

exercer a jurisdição plena, mantendose

inalterada sua situação na carreira eno

subsídio.

Parágrafo único. Na hipótese de elevação
de comarca, mantémse inalterada a
situação na carreira, com ajustamento do
subsídio,em face da nova categoria da
comarca na qual o juiz titular exerça suas
funções.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei
correrão à conta de dotação orçamentária própria,
suplementada, se necessário, observado o limite prudencial
estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do ato

administrativo de elevação da comarca.

Campo Grande, MS, ____ de setembro
de 2015.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Autor: PODER JUDICIÁRIO/MS/OFÍCIO Nº 089/2015
Projeto de Lei Nº 228/15
Processo Nº 359/15

LEI Nº___, DE____ DE SETEMBRO DE 2015

Altera Anexo da Lei nº 3.687, de 9 de junho de
2009, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL.

Faço saber que a Assembleia
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo V constante da Tabela
de Retribuição Pecuniária da Lei n. 3.687, de 9 de j

unho de 2009, passa a vigorar na
forma do Anexo desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta
Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria que,
se necessário, poderá ser suplementada, observado o limite
prudencial estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Campo Grande, ____setembro de
2015.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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Autor: Deputado FLÁVIO KAYATT

Projeto de Lei Nº 229/15

Processo Nº 360/15

Cria a Medalha de Mérito Legislativo Desportivo

e institui o Dia Estadual dos apoiadores e

praticantes do Esporte.

Art. 1º Fica instituída a Medalha de Mérito Legislativo

Desportivo para homenagear esportistas que tenham se

destacado em competições municipais, estaduais, nacionais

e internacionais, bem como cidadãos pelos serviços

prestados ao esporte, em nosso Estado, assim definidos:

I  autoridades, personalidades, instituições ou entidades,

empresas e empresários, que apoiam e contribuem para o

desenvolvimento e ampliação da prática de esportes;

II  esportistas, por meio da prática individual ou coletiva,

que enobreçam o nome de nosso Estado, pelos destaques

obtidos em competições;

III  esportistas com necessidades especiais, por meio da

prática individual ou coletiva, que enobreçam o nome do

nosso Estado, pelos destaques obtidos em competições;

IV  profissionais liberais que contribuem para o

desenvolvimento do esporte em nosso Estado.

Art. 2º Cada deputado terá duas indicações, por sessão

legislativa, para agraciar as personalidades com a Medalha

de Mérito Desportivo, de acordo com a previsão do artigo

1º.

Art. 3º Quando se tratar de homenagem "post mortem", a

medalha de mérito será entregue ao cônjuge, companheiro

ou companheira, descendente ou pessoa devidamente

designada pela família.

Art. 4º A premiação será entregue aos homenageados, uma

vez ao ano, juntamente com diploma de menção honrosa,

em sessão solene a ser realizada, preferencialmente, no dia

22 de abril, que fica constituído como o Dia Estadual dos

Apoiadores e Praticantes do Esporte, incluído no calendário

cívico e cultural do Estado de Mato Grosso do Sul  Lei

Estadual nº 3.945/2010.

Parágrafo único. A medalha será dourada, em formato

redondo, com símbolo da Bandeira Estadual impressa, em

suas cores originais, com o nome do homenageado

impresso, sendo seu cordão de gorgorão com as cores do

nosso Estado, quais sejam, verde, branco, azul e amarela.

Está lei entrará em vigência a partir na da data de sua
publicação.

Plenário Deputado Júlio Maia, 07 de outubro de 2015.

FLÁVIO KAYATT
Deputado Estadual/PSDB.

Autor: Deputado CABO ALMI

Projeto de Lei Nº 231/15

Processo Nº 362/15

Dispõe sobre a destinação de trinta por cento
(30%) das verbas oriundas das propagandas
institucionais do governo do Estado do Mato
Grosso do Sul, para campanhas de prevenção
às drogas.

Art.1º. Fica destinada que trinta por cento (30%) das verbas
oriundas das propagandas institucionais sejam para
campanhas de prevenção às drogas.

Art.2º. Entendese por propagandas institucionais do
Governo do Estado todas as veiculações e divulgações em
rádio, televisão, revistas, mídias sociais, informativos e
similares.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões 07 de outubro de 2015

Deputado Cabo Almi
2º Secretário da ALMS

Autor: Deputado AMARILDO CRUZ

Projeto de Lei Nº 232/15

Processo Nº 364/15

Proíbe a disposição e exposição de recipientes
que contenham cloreto de sódio (sal de
cozinha) em mesas e balcões de bares,
restaurantes, lanchonetes e similares, situados
no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras
providências.

Artigo 1º  Fica proibida a disposição e exposição de
recipientes que contenham cloreto de sódio  o sal de
cozinha  em mesas e balcões de bares, restaurantes,
lanchonetes e similares, situados no Estado de Mato Grosso
do Sul, salvo quando solicitados pelo cliente.

Artigo 2º  A nãoobservância do disposto no artigo 1º
sujeitará o estabelecimento infrator a multa correspondente
a 20 (vinte) UFERMS.

Parágrafo único  Em caso de reincidência, a multa será de
40 (quarenta) UFERMS.

Artigo 3º  O Poder Executivo regulamentará esta lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 4º  Esta lei entra em vigor em 45 (quarenta e cinco)
dias.

Plenário das Deliberações, 08 de outubro de 2015.

AMARILDO CRUZ
DEPUTADO ESTADUAL  PT
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Autor: Deputado FLÁVIO KAYATT
Projeto de Lei Nº 233/15
Processo Nº 365/15

Altera o dispositivo do inciso II do artigo 4º da
Lei nº 2.281, de 11 de setembro de 2001
(Institui o Fundo de Investimentos Esportivos e
dá outras providências).

Art. 1º Fica alterado o dispositivo do inciso II do artigo 4º da
Lei nº 2.281, de 11 de setembro de 2001, passando a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Independentemente da incidência de outras normas
legais, ao FIEMS são aplicáveis as seguintes regras:

II  o incentivo fiscal de que trata este artigo é limitado, em
cada mês de 0,25% a 0,75% do valor da arrecadação de
ICMS, ocorrida no mês anterior."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Júlio Maia, 13 de outubro de 2015.

FLÁVIO KAYATT
Deputado Estadual/PSDB.

Autor: Deputado CABO ALMI
Projeto de Lei Nº 234/15
Processo Nº 366/15

Dispõe sobre a responsabilização de agentes
políticos estaduais pelo descumprimento de
norma relativa ao repasse de recursos para as
ações de saúde.

Art.1º Compete à Secretaria de Estado de Fazenda, nos
termos do art. 93, I, II e III, combinado com os artigos 94,
95 e 96 da CE/89, zelar pela aplicação tempestiva e regular
dos recursos financeiros destinados a cumprir o repasse
mínimo de recursos destinados à saúde, conforme definidos
na Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de
2012.

§ 1º A aplicação tempestiva e regular será apurada
quadrimestralmente, observado o disposto no Capítulo IV da
Lei Complementar Federal nº 141, de 2012.

§ 2º O titular da Secretaria de Estado de Fazenda será
responsabilizado penal e administrativamente em caso de
descumprimento do disposto no caput deste artigo, nos
termos do art. 46 da Lei Complementar Federal n.º 141, de
2012.

Plenário Das Deliberações, 13 de outubro de 2015.

Deputado Cabo Almi
2º Secretário da ALMS

Autor: Deputado EDUARDO ROCHA
Projeto de Lei Nº 235/15
Processo Nº 367/15

Dá denominação de Otacílio Vilela Assunção ao
trecho da rodovia estadual MS 320, entre o
Posto Vera Cruz e o município de Paraíso das
Águas.

Art. 1º Fica denominado OTACÍLIO VILELA ASSUNÇÃO, o
trecho da rodovia estadual MS 320, entre o Posto Vera Cruz
e o município de Paraíso das Águas.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Plenário Deputado Júlio Maia, 13 de outubro de 2015.

DEPUTADO JUNIOR MOCHI
Presidente

DEPUTADO EDUARDO ROCHA
Líder da Bancada do PMDB

Autor: Deputado EDUARDO ROCHA
Projeto de Lei Nº 236/15
Processo Nº 368/15

Dá denominação de Roldão Pereira Camargo ao
trecho da rodovia estadual MS 316, entre os
municípios de Inocência e Paraíso das Águas.

Art. 1º Fica denominado ROLDÃO PEREIRA CAMARGO, o
trecho da rodovia estadual MS 316, entre os municípios de
Inocência e Paraíso das Águas.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Plenário Deputado Júlio Maia, 13 de outubro de 2015.

DEPUTADO JUNIOR MOCHI
Presidente

DEPUTADO EDUARDO ROCHA
Líder da Bancada do PMDB
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Autor: Deputada MARA CASEIRO
Projeto de Lei Nº 237/15
Processo Nº 369/15

Declara de Utilidade Pública Estadual a
Associação Projeto Social Solidário  PROSSOL.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a
Associação Projeto Social Solidário  PROSSOL, com sede e
foro no município de Campo GrandeMS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado JULIO MAIA, 13 de outubro de 2015

Deputada MARA CASEIRO
3ª VicePresidente

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

ATA Nº 32/2015

Aos sete dias do mês de outubro do ano dois mil e quinze,

às oito horas e dez minutos, no Plenarinho “Deputado Nelito

Câmara” da Assembléia Legislativa do Estado de Mato

Grosso do Sul reuniramse, sob a presidência do primeiro,

os membros titulares da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação Deputados BARBOSINHA e LIDIO LOPES do Bloco

Parlamentar, MAURICIO PICARELLI do PMDB, FLAVIO

KAYATT do PSDB e AMARILDO CRUZ do PT. O Senhor

Presidente Deputado BARBOSINHA cumprimentando a

todos os presentes e invocando a proteção de Deus, deu

início a trigésima segunda Reunião Ordinária da CCJR nesta

Segunda Sessão Legislativa da Décima Legislatura deste

Poder, submetendo na Primeira Parte, a apreciação da Ata

Nº 31/2015 da trigésima primeira Reunião Ordinária

realizada no dia trinta de setembro último, a qual está

disponibilizada no sistema de informática da Casa e,

submetida a apreciação dos Deputados membros, foi

aprovada sem restrição. Na Segunda Parte foram

distribuídas as seguintes matérias: ao Deputado

MAURICIO PICARELLI os Projetos de Lei 211/15 de

autoria dos Deputados Marquinhos Trad, Flavio Kayatt, Lidio

Lopes e Mara Caseiro, o 216/15 de autoria do Poder

Executivo e o 221/15 de autoria do Deputado Cabo Almi;

avocados pelo Deputado BARBOSINHA os Projetos de

Lei 212/15 de autoria do Deputado Renato Camara, 213/15

de autoria do Deputado Angelo Guerreiro e o 217/15 de

autoria do Poder Executivo; ao Deputado LIDIO LOPES o

Projeto de Lei 215/15 de autoria do Deputado Marquinhos

Trad e o Processo 316/15 que trata do Veto Total ao Projeto

de Lei 086/15 de autoria do Deputado Mauricio Picarelli; ao

Deputado FLAVIO KAYATT os Projetos de Lei 218/15 de

autoria do Deputado Pedro Kemp e o 220/15 de autoria do

Deputado Renato Camara e o Projeto de Resolução 051/15

de autoria do Deputado Angelo Guerreiro; finalmente, ao

Deputado AMARILDO CRUZ os Projetos de Lei 219/15 de

autoria do Deputado Lidio Lopes e o 222/15 de autoria do

Deputado João Grandão e o Projeto de Lei Complementar

011/15 de autoria do Deputado Junior Mochi. Na Terceira

Parte, o Deputado MAURICIO PICARELLI devolveu os

Projetos de Lei 184/15 de autoria da Deputada Grazielle

Machado, do qual havia requerido Vistas do Parecer

Contrário do Relator Deputado Amarildo Cruz, com seu Voto

em Separado acompanhando o Relator, como também

votaram os demais membros, ficando o Parecer da

Comissão aprovado por unanimidade, devolveu ainda o

Projeto de Lei 194/15 de autoria da Deputada Antonieta

Amorim, do qual havia requerido Vistas do Parecer

Favorável do Relator Deputado Amarildo Cruz, com seu Voto

em Separado também favorável, tendo deste requerido

prosseguimento de Vistas o Deputado Barbosinha, ao

Projeto de Lei 209/15 de autoria do Deputado Barbosinha

ofereceu Parecer Favorável aprovado por unanimidade, e, ao

Processo 307/15 que trata do Veto Total ao Projeto de Lei

008/15 de autoria do Deputado Pedro Kemp ofereceu

Parecer Favorável à Rejeição do Veto aprovado por Maioria,

visto que os Deputados Lidio Lopes e Flavio Kayatt votaram

pela Manutenção do Veto; o Deputado LIDIO LOPES

devolveu o Projeto de Lei 121/15 de autoria dos Deputados

Pedro Kemp e João Grandão, do qual havia requerido Vistas

do Parecer Favorável do Relator Deputado Barbosinha, com

seu Voto em Separado, também favorável, anexando uma

Emenda Aditiva, no que foi acompanhado pelos demais

membros, ficando o Parecer Favorável ao projeto e à

emenda aprovado por unanimidade. Devolveu ainda os

Projetos de Lei 155/15 de autoria do Deputado Renato

Camara e 157/15 de autoria do Deputado João Grandão, dos

quais havia requerido Vistas dos Pareceres Favoráveis dos

Relatores Deputados Amarildo Cruz e Mauricio Picarelli,

respectivamente, com seu voto favorável acompanhando os

relatores, tendo de ambos solicitado o prosseguimento de

Vistas o Deputado Barbosinha, ao Projeto de Lei 190/15 de

autoria do Deputado Professor Rinaldo ofereceu Parecer

Contrário aprovado por unanimidade, ao Projeto de Lei

193/15 de autoria do Deputado Cabo Almi ofereceu Parecer
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Favorável, tendo deste requerido Vistas o Deputado

Barbosinha, aos Projetos de Lei 201/15 de autoria do

Deputado Pedro Kemp e 207/15 de autoria da Deputada

Mara Caseiro ofereceu Pareceres Favoráveis aprovados por

unanimidade, por fim, solicitou dilação de prazo para relatar

um Veto Total constante de sua carga, o que lhe foi

permitido; o Deputado AMARILDO CRUZ devolveu o

Projeto de Lei 176/15 de autoria do Deputado Cabo Almi, do

qual havia requerido Vistas do Parecer Contrário do Relator

Deputado Mauricio Picarelli, com seu Voto em Separado

Favorável, tendo os demais membros acompanhado o

Relator, ficando o Parecer Contrário aprovado por Maioria,

ao Projeto de Lei 186/15 de autoria do Deputado George

Takimoto ofereceu Parecer Favorável no que foi

acompanhado apenas pelo Deputado Lidio Lopes, tendo os

demais membros votado contra o Relator, ficando o Parecer

Contrário aprovado por Maioria, ao Projeto de Lei 200/15 de

autoria do Deputado Professor Rinaldo ofereceu Parecer

Favorável, tendo deste requerido Vistas o Deputado

Barbosinha, ao Projeto de Lei 208/15 de autoria do

Deputado Marquinhos Trad ofereceu Parecer Favorável, o

Deputado Maurício votou contra o Relator e o Deputado

Lidio Lopes requereu Vistas, o que lhe foi deferido, ao

Processo 256/15, que trata do Veto Parcial ao Projeto de Lei

022/15 de autoria do Deputado Cabo Almi, do qual havia

requerido Vistas do Parecer Favorável à Manutenção do Veto

relatado pelo Deputado Lidio Lopes, devolveuo com seu

Voto em Separado Favorável à Rejeição do Veto, tendo os

demais membros acompanhado o Relator, ficando o Parecer

Favorável à Manutenção do Veto aprovado por Maioria, e,

solicitou dilação de prazo para devolver mais duas matérias

de sua carga, o que lhe foi permitido; por fim, o Senhor

Presidente Deputado BARBOSINHA devolveu o Projeto

de Lei 175/15 de autoria do Deputado Cabo Almi, do qual

havia requerido Vistas do Parecer Favorável do Relator

Deputado Lidio Lopes, com seu Voto em Separado Contrário

no que foi acompanhado pelos membros Deputados Mauricio

Picarelli e Flavio Kayatt, ficando o Parecer Contrário

aprovado por Maioria, ao Projeto de Lei 210/15 de autoria

do Deputado Junior Mochi e ao Projeto de Lei

Complementar 010/15 de autoria do Poder Executivo,

sendo que a este ofereceu uma Emenda Aditiva, ofereceu a

ambos Pareceres Favoráveis aprovados por unanimidade, e,

concluiu pedindo dilação de prazo de Vistas ao Projeto de Lei

198/15 de autoria do Deputado Angelo Guerreiro, ao que

não houve objeção. Nada mais havendo a tratar, a reunião

foi encerrada, sendo convocada a próxima para o dia

quatorze de outubro vindouro, às oito horas, neste mesmo

local, mandando lavrar esta Ata que, depois de lida e

aprovada, vai devidamente assinada.

Deputado BARBOSINHA  BL.PARL

Presidente

Deputado MAURICIO PICARELLI  PMDB

Vice Presidente

Deputado AMARILDO CRUZ – PT

Deputado FLAVIO KAYATT–PSDB

Deputado LIDIO LOPES – BL. PARL.
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Ato nº 09 /15  Presidente

Cria Comissão Parlamentar de inquérito

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das
atribuições legais e considerando o art. 50 §5º, I, do
Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica criada a Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI), composta por cinco membros titulares e
cinco membros suplentes, com o prazo de 120 (cento e
vinte) dias para sua conclusão, tendo como fato
determinado para investigação "A ação/omissão do Estado
de Mato Grosso do Sul, nos casos de violência praticados
contra os povos indígenas no período de 2000 a 2015."

Art. 2º Para fins de atendimento ao disposto no § 6º,
do art. 50, do Regimento Interno, a Comissão Parlamentar
de Inquérito poderá requisitar diretamente à Presidência da
Assembleia Legislativa, o material e pessoal, dentre os
lotados no Quadro Permanente deste Poder, necessários ao
desempenho de suas atividades.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência, 13 de outubro de 2015.

Deputado JUNIOR MOCHI
Presidente

ADENDO AO EDITAL 009/2015 – PREGÃO

PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015

Primeiro ADENDO

No Item 7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS

PROPOSTAS, subitem 7.4, onde se Lê...

7.4  Após proceder conforme descrito no subitem anterior,

a Pregoeira selecionará as propostas para fase de lances,

observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço

por item e todas aquelas apresentadas com preços

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em

relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem

crescente, para que os representantes legais das licitantes

participem da etapa de lances verbais.

LEIASE...

7.4  Após proceder conforme descrito no subitem anterior,

a Pregoeira selecionará as propostas para fase de lances,

observando os seguintes critérios:

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço

global e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos

e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao

menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para

que os representantes legais das licitantes participem da

etapa de lances verbais.

Campo Grande – MS, 13 de outubro de 2015.

Cleonice Kinoshita

Pregoeira Oficial
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